
                                                       
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A presente solicitaça�o de compra se traduz na aquisiça�o de materiais para coleta de RT-

PCR  para  COVID-19, para execuça�o  por laborato# rio  de refere%ncia  (Instituto Adolfo

Lutz).

2. OBJETO

A presente licitaça�o tem por objetivo o registro de preço visando aquisiça�o de materiais

para coleta de RT- PCR para COVID-19, destinado a Diretoria de Controle de Epidemias

e de Endemias, da Secretaria Municipal de Sau# de.

3. DO QUANTITATIVO

As quantidades e tipo de materiais seguem descritos na(s) requisiça�o(o� es) de registro

de preço nº 05/2022

O  montante  a  ser  solicitado  durante  a  vige%ncia  da  Ata,  sera#  de  acordo  com  as

necessidades do setor, uma vez que a quantidade e#  definida de acordo com a demanda e

quantitativos  necessa# rios  e  definidos  pela  Diretoria  de Controle de  Epidemias e  de

Endemias.

4.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Podera�o participar do certame todas as empresas que atendam aos requisitos do

edital,  bem como aos requisitos de habilitaça�o ordina# rios trazidos pela Lei de

Licitaço� es, notadamente aos que dispo� em os artigos 27 e seguintes.

Em raza�o  de  se  tratar  de  produtos  de  consumo  me#dico  hospitalar,  ale#m  dos

requisitos acima, devera�o os licitantes constar em sua(s) proposta(s) escritas a

marca o modelo do objeto, a(s) validade(s) do(s) produto(s) (que deverá ser

de     no     mínimo     12     meses)   e o(s)     número(s)  do(s)     produto(s)  na     ANVISA  ,

salvo isença�o.



5. RECURSOS FINANCEIROS

A dotaça�o orçamenta# ria para as despesas decorrentes desta licitaça�o sera#  das fichas: 470

e 471

Em observa%ncia do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP,  esclarece-se que a

origem dos  recursos orçamenta# rios indicados na cla#usula anterior e#  Municipal

(ficha 470) e  Federal ( ficha 471)

6.  PRAZO DE VIGÊNCIA DA(S) ATA(S)

A vige%ncia da presente contrataça�o devera#  ser de 12 (doze) meses, nos termos do

art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto da presente licitaça�o sera#  recebido:

No prazo de ate#  10 (dez) dias u# teis, devendo ser realizada diretamente no Almoxarifado

da Secretaria de Sau# de, sito no Largo Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro, Birigui-

SP, de segunda a sexta-feira, em dias u# teis das 07:30 aA s 11:00 das 13:00h as 16:30h,  

Provisoriamente para efeito de posterior verificaça�o de sua conformidade com a 

especificaça�o;

Definitivamente, apo# s a verificaça�o da conformidade com as especificaço� es do Edital,

verificaça�o da qualidade e quantidade e consequente aceitaça�o.

Sera#  rejeitado  no  recebimento,  o  serviço  realizado  com  especificaço� es,  definiço� es,

resultados,  e  outros identificadores diferentes das requisitadas e informadas na

PROPOSTA, devendo a sua substituiça�o ocorrer na forma e prazos definidos abaixo.

Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante podera# :



Se disser respeito aA  especificaça�o, rejeita# -lo no todo ou em parte, determinando nova

realizaça�o  do exame ou rescindindo a contrataça�o, sem prejuí#zo das penalidades

cabí#veis;

Se disser respeito aA  diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaça�o ou rescindir a contrataça�o, sem prejuí#zo das penalidades cabí#veis;

Na hipo# tese de complementaça�o, a Contratada devera#  faze% -la em conformidade com o

objeto do Edital e da Proposta, no prazo ma#ximo de 02 (dois) dias u# teis, contado da

notificaça�o por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

O recebimento do serviço dar-se-a#  definitivamente no prazo de 02 (dois) dias u# teis, a

contar  do recebimento  proviso# rio,  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  da

qualidade e/ou quantidade e das especificaço� es contratadas.

8.DA COMISSÃO ESPECIAL DE REGISTRO DE PREÇO

A comissa�o especial nomeada para acompanhamento do Registro de Preços, nos

termos da Portaria nº 09/2021, relaciona os seguintes servidores:

Fernando Gonçalves Silva

                  Enfermeiro

                  CPF – 297.956.698-50

RENATA NASCIMENTO DE MEDEIROS SERRA

                  Enfermeira

                  CPF – 200.546.858-42

9. DO(s) PAGAMENTOS(s)

O pagamento sera#  realizado no prazo de ate#  15 (quinze) dias, apo# s a prestaça�o

dos  serviços  solicitados, mediante  apresentaça�o  de  relato# rio  de  execuça�o  dos

serviços e conferidos pela Secretaria de Sau# de,  da respectiva apresentaça�o da

Nota  Fiscal  Eletro% nica,  documentos  fiscais  e  de  cobrança,  nos  quais  devera�o



constar: descriça�o do objeto, nu# mero do respectivo empenho de acordo com cada

Ordem de Serviço(OS), ale#m dos dados banca# rios, tudo sem quaisquer rasuras ou

emendas.

O pagamento sera#  de acordo com os serviços prestados, caso o paciente venha

ser  hospitalizado  os atendimentos sera�o interrompidos e na�o faturados

durante o perí#odo de internaça�o, somente sera#  pago os atendimentos realizado

em ní#vel domiciliar.

Na�o sera#  iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados

ou outros necessa# rios aA  contrataça�o, contenham ví#cios e incorreço� es.

10. CONDIÇÕES GERAIS

Caso  haja  o  descumprimento  das  condiço� es  estabelecidas  neste  Termo  de

Refere%ncia  pela(s)  licitante(s) participante(s) e/ou licitante  vencedora,  requer

sejam aplicadas as medidas cabí#veis previstas por legislaça�o, tal  qual pena de

desclassificaça�o/inabilitaça�o da empresa descumpridora.

Sendo o que nos reserva para o momento, desde ja# , aproveito o ensejo para

reiterar protestos de elevada estima e apreço.

      Nestes termos, peço e aguardo deferimento.

Atenciosamente,

FERNANDO GONÇALVES SILVA

Enfermeiro

RENATA N. DE MEDEIROS SERRA                     SIRLEI DE PAULA PEREIRA  

Enfermeira Enfermeira



CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

 Secretária Municipal de Saúde
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